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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS PARA A LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2023, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", 
PROCESSO Nº 26/2023. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia seis de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, na sala de reuniões da Divisão de 
Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça 
José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal 
de Licitação, os senhores: Tiago Ambrósio Alves (presidente), Luiz Felipe Lopes 
(secretário), Paulo Sérgio Garcia Sanchez, Rodrigo Galvão Moura, Maira Rodrigues 
Ducatti e Aline Botamedi (membros), para procederem à análise, julgamento e 
classificação das propostas de preços apresentadas para a licitação modalidade 
Concorrência Pública nº 01/2023, do Tipo "Menor Preço Global", que tem por objeto a 
Contratação de Empresa Especializada em Engenharia Elétrica, devidamente 
cadastrada no CREA, incluindo Profissional Habilitado, para Substituição da 
Iluminação Pública em Diversos Bairros do Município de Bebedouro/SP., com 
recursos financeiros oriundos do CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 
INVESTIMENTOS MUNICIPAIS - LINHA DESENVOLVE MUNICÍPIO - LDM - NÚMERO 
19154 que entre si celebraram a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO S.A., e o MUNICÍPIO DE BEBEDOURO, com contrapartida 
do MUNICÍPIO, incluindo: material, mão-de-obra, equipamentos, transportes, 
ferramentas, encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas da contratada, sob o 
Regime de Execução Indireta de Empreitada por Preço Unitário, pelas empresas 
licitantes habilitadas: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP, 
TERWAN SOLUÇÕES EM ELETRICIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CITELUZ 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, RM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, ZAGONEL S.A., TRADETEK SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA, LUZ FORTE ILUMINAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA, 
TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA, ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS 
LTDA e C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA. 
De posse das propostas de preços apresentadas, procedeu-se primeiramente à análise 
do conteúdo, dizeres e forma de apresentação das mesmas. A princípio, a Comissão 
Municipal de Licitação averiguou a manifestação registrada em Ata, quando da realização 
da sessão pública de abertura dos envelopes de nº 2 “Proposta de Preços”, pelo 
representante da empresa licitante: ZAGONEL S.A., a seguir transcrita: “Concorrência 
Pública 01/2023 Apontamentos Documentação Proposta - Tradetek: O Produto ofertado 
não atende a exigência do Memorial Descritivo, item Lente em Policarbonato. Sem mais 
para o momento; Bebedouro, 18 de janeiro de 2024 assinatura Carlos Henrique Zanoni 
Representante Credenciado”, cuja manifestação de próprio punho em papel sulfite A4, 
ficou fazendo parte integrante daquela Ata. A Comissão Municipal de Licitação, conforme 
lhe faculta o artigo 43, parágrafo 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
promoveu diligência ao Setor Requisitante, Departamento Municipal de Obras, para 
que procedesse a análise técnica das propostas de preços apresentadas pelas empresas 
licitantes, tendo encaminhado sua Análise Técnica através do Ofício: 007/2024 - JPAR 
do Diretor e do Subdiretor do Departamento Municipal de Obras informando o 
seguinte: “(...) Ofício: 007/2024 - JPAR Prezado Diretor Através do presente, estamos 
encaminhando nossa Análise Técnica das Luminárias LED em conformidade com as 
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especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo da Concorrência Pública 
001/2023, intitulada Substituição de Iluminação Pública em Diversos Bairros do Município 
de Bebedouro/SP. Informamos que as luminárias ofertadas pela empresa Tradetek 
Soluções em Iluminação Pública e Infraestrutura Ltda não atenderam as 
especificações técnicas no seguinte quesito: Exigência Técnica do Edital: Lente em 
policarbonato (Não serão aceitas luminárias com lente ou refrator secundário) Produto 
Ofertado pela Tradetek: Fabricante/Modelo/Código: Fabricante: IMPEX - Modelo: 
Argos - Código: AR-N7080D4 (Potência Máxima de 80W) Fabricante: IMPEX - Modelo: 
Argos - Código: AR-N7120D4 (Potência Máxima de 120W) Ressaltamos que o 
impedimento técnico apurado se refere ao Refrator em Vidro Plano Temperado 
apresentado pela proponente, portanto, em desconformidade com o exigido no Memorial 
Descritivo. Atenciosamente. Assinaturas (...)”, cujo ofício fica fazendo parte integrante do 
processo licitatório. Apurou também, pela Análise Técnica realizada, que os produtos 
ofertados pela empresa licitante: ZAGONEL S.A., “Fabricante: Zagonel - Modelo: Highlux 
- Código: ZL6961 (Potência Máxima de 80W) e Fabricante: Zagonel - Modelo: Highlux - 
Código: ZL6922 (Potência Máxima de 120W), atendem as características técnicas 
exigidas no Memorial Descritivo parte integrante do Edital da Licitação”. Outrossim, a 
Comissão Municipal de Licitação de ofício apurou que a proposta de preços apresentada 
pela empresa licitante: TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
INFRAESTRUTURA LTDA, com o preço global da obra de R$ 2.756.056,60 (Dois 
milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, cinquenta e seis reais e sessenta 
centavos), é manifestamente inexequível, considerando-se que a presente licitação é 
do Tipo "Menor Preço Global" e o valor ofertado na proposta é inferior a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: a) média aritmética dos valores das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou b) valor orçado pela Administração, nos termos do disposto no 
artigo 48, parágrafo 1º, alíneas: “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, conforme memória de cálculos anexa a esta Ata e a seguir exposta: 
 

6.204.198,83R$                               4.342.939,18R$                         

5.039.982,28R$                               SOLAR 3.182.768,99R$                         

4.322.814,04R$                               TERWAN

4.908.553,89R$                               CITELUZ

4.476.421,95R$                               RT ENERGIA

4.156.784,59R$                               RM

3.749.698,93R$                               ZAGONEL

5.335.672,10R$                               LUZ FORTE

3.789.859,49R$                               ESB LIGHT

4.195.274,34R$                               TECNOLUZ

5.884.348,16R$                               ILUMITERRA

4.155.531,50R$                               C&F EMP.

50.014.941,27R$                             

4.546.812,84R$                               

 Média Aritmética dos Valores 

Propostos pela Empresas 

 Soma dos Valores Propostos 

pelas Empresas Licitantes 

 Inexequíveis valores 

inferiores a 70% do valor 

Orçado pela Administração 

 Valor Orçado pela Adminitração 

 Valores Propostos pelas 

Empresas Licitantes acima de 50% 

do Valor Orçado pela 

Administração 

 Inexequíveis valores 

inferiores a 70% do valor da 

média dos valores propostos 

pelas Empresas Licitantes 

superiores a 50% do Valor 

Orçado pela Administração 
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Diante do acima apurado, a Comissão Municipal de Licitação devidamente amparada na 
Análise Técnica obtida pela diligência promovida ao Setor Requisitante, Departamento 
Municipal de Obras e com o devido respaldo legal no disposto no artigo 48, incisos: I e 
II, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, decidiu e julgou desclassificada 
a proposta de preços apresentada pela empresa licitante: TRADETEK SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA, por não atender às exigências do 
ato convocatório da licitação, devido as luminárias ofertadas pela licitante não atenderem 
as especificações técnicas no seguinte quesito: Exigência Técnica do Edital: Lente em 
policarbonato (Não serão aceitas luminárias com lente ou refrator secundário) Produto 
Ofertado pela Tradetek: Fabricante: IMPEX - Modelo: Argos - Código: AR-N7080D4 
(Potência Máxima de 80W) e Fabricante: IMPEX - Modelo: Argos - Código: AR-N7120D4 
(Potência Máxima de 120W), cujo impedimento técnico apurado se refere ao Refrator em 
Vidro Plano Temperado apresentado pela proponente, portanto, em desconformidade 
com o exigido no Memorial Descritivo parte integrante do Edital da Licitação. E, devido o 
preço global da obra de R$ 2.756.056,60 (Dois milhões, setecentos e cinquenta e 
seis mil, cinquenta e seis reais e sessenta centavos), ofertado pela licitante ser 
manifestamente inexequível, conforme memória de cálculos anexa a esta Ata e acima 
exposta. À vista do acima exposto e devidamente amparada no critério de julgamento 
estabelecido no item 7.1. do Edital nº 19/2023 Rerratificado da Licitação, onde 
especifica que o julgamento e classificação das propostas serão realizados em função 
dos preços cotados para a obra, classificando-se em primeiro lugar a proposta que 
atenda em sua essência aos requisitos deste Edital, bem como seus respectivos Anexos 
e que oferte o “MENOR PREÇO GLOBAL”, de conformidade com o disposto no artigo 
45, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, a Comissão 
Municipal de Licitação decidiu e julgou vencedora da obra objeto da Licitação, a 
empresa licitante: ZAGONEL S.A., com o preço global da obra de R$ 3.749.698,93 
(Três milhões, setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
noventa e três centavos), seguida das propostas de preços apresentadas pelas 
empresas licitantes: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRONICOS 
LTDA, com o preço global da obra de R$ 3.789.859,49 (Três milhões, setecentos e 
oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos); C & F EMPREENDIMENTOS ELÉTRICOS TELEFÔNICOS E SERVIÇOS 
LTDA, com o preço global da obra de R$ 4.155.531,50 (Quatro milhões, cento e 
cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta centavos); RM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com o preço global da obra de R$ 4.156.784,59 
(Quatro milhões, cento e cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos); TECNOLUZ ELETRICIDADE LTDA, com o preço global 
da obra de R$ 4.195.274,34 (Quatro milhões, cento e noventa e cinco mil, duzentos 
e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos); TERWAN SOLUÇÕES EM 
ELETRICIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com o preço global da obra de R$ 
4.322.814,04 (Quatro milhões, trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e quatorze 
reais e quatro centavos); RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, com o preço global da 
obra de R$ 4.476.421,95 (Quatro milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos); CITELUZ SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A, com o preço global da obra de R$ 4.908.553,89 
(Quatro milhões, novecentos e oito mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
oitenta e nove centavos); SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
- EPP, com o preço global da obra de R$ 5.039.982,28 (Cinco milhões, trinta e nove 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos); LUZ FORTE 
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ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com o preço global da obra de R$ 5.335.672,10 
(Cinco milhões, trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e dois reais e 
dez centavos); e ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, com o preço 
global da obra de R$ 5.884.348,16 (Cinco milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), conforme grade 
comparativa de preços globais anexa. Proferida a presente decisão e nada mais tendo 
a ser analisado, julgado e classificado pela Comissão Municipal de Licitação, seu 
Presidente ordenou a publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do competente 
extrato de julgamento e classificação da Licitação, bem como ordenou a expedição das 
respectivas notificações comunicando o presente julgamento e classificação às empresas 
licitantes, concedendo as mesmas, a partir da data da referida publicação, prazo legal de 
5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, 
alínea "b", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. A seguir, nada mais tendo a 
ser esclarecido, o Presidente da Comissão Municipal de Licitação, deu por encerrada a 
presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e 
achada conforme, segue devidamente assinada pelos presentes. Eu, Luiz Felipe Lopes, 
secretário, a digitei. Bebedouro, seis de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 Tiago Ambrósio Alves     Luiz Felipe Lopes 
       - Presidente -            - Secretário - 
 
 
 
 
 
 
 
 Paulo Sérgio Garcia Sanchez    Rodrigo Galvão Moura 
       - Membro -            - Membro - 
 
 
 
 
 
 
 
 Maira Rodrigues Ducatti     Aline Botamedi 
  Membro          - Membro - 
 
 


